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Prefeitura Municipal de Carlópolis

Estado do Paraná

Edifício Edwiges Benedito do Amaral
www.carlopolis.pr.gov.br - e-mail sg.carlopolis@yahoo.com.br       

 Rua Benedito Salles, 1060 – Telefax (043)3566-1291 – CNPJ - 76.965.789/0001-87

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 67/2010

1.1-
MODALIDADE: Pregão Presencial  - REGISTRO DE PREÇOS

1.2-
 SECRETARIA GERAL

1.3- A Secretaria Geral do Município de Carlópolis, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Roberto Coelho, através do protocolo nº , de conformidade com as disposições contidas na Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17/07/2.002 e no Decreto nº 5.459, de 31/05/2.005, e Decreto Municipal nº 1.387, de 08/04/05, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão Presencial - REGISTRO DE PREÇOS, sob Nº 67/2010, do tipo Menor Preço Global, no dia vinte e três de junho de 2010, às 14:00 horas, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de prestação de serviços médico-hospitalares, para atender às necessidades da Municipalidade, solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos.

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 14:00 horas do dia vinte e três de junho de 2010, e serão abertos no dia vinte e três de junho de 2010, às 14:05 horas.

2- DO OBJETO

A Presente licitação tem por objeto as seleções de propostas, visando o fornecimento de prestação de serviços médico-hospitalares, para atender às necessidades da Municipalidade, solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos.

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo mensal
	Preço máximo total

	1
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

CONSULTAS:

CONSULTAS DE NEUROLOGIA; CARDIOLOGIA; ORTOPEDIA; PEDIATRIA; OFTALMOLOGIA.

EXAMES:

ULTRASSOM; RX; ELETROCARDIOGRAMA; ELETROENCEFALOGRAMA.

CIRURGIAS 

(INCLUSIVE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA):

CIRURGIAS GERAIS; OBSTETRICIA (PARTO NORMAL E CESÁRIA); ORTOPEDIA (CIRURGIAS DE JOELHO, COTOVELO E OMBRO POR VÍDEO ASTROSCOPIA); ADENÓIDE E AMIGDALAS; VASCULARES (VARIZES); HEMOROIDECTOMIA; PERÍNEO; MIOMA; CISTO DE OVÁRIO; FIMOSE; HIDROCELE; VASECTOMIA; LAQUEADURA. 
	6
	MES
	10.100,00
	60.600,00

	
	Valor global
	
	
	
	60.600,00


OBS: AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO RESPEITAR RIGOROSAMENTE O VALOR MÁXIMO MENSAL UNITARIO LICITADO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

O MUNICÍPIO SE RESERVA NO DIREITO DE ACRESCER OU REDUZIR O QUANTITATIVO EM ATÉ 25%, DE ACORDO COM SUAS NECESSIDADES.

3- DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar do certame, venha a responder pela empresa licitante.

3.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo de credenciamento específico – Anexo II. Deverá fazer parte do credenciamento em se tratando de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, Declaração da Junta Comercial de que a empresa se enquadra nos tipos acima especificados.

3.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4. DO EDITAL:

Integram o presente Edital, os seguintes documentos:

Anexo I – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

Anexo II – Credenciamento Específico

Anexo III – Declaração de Responsabilidades

Anexo IV – Declaração de idoneidade e inexistência de fatos impeditivos supervenientes.

Anexo V – Modelo de Carta proposta

4.2 A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, nos horários: 9:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00 horas, na Secretaria Geral do Município, Rua Benedito Salles, 1060 – fone 43 – 3566.1291 – Ramais 211 e 207 – E-mail: sg.carlopolis@yahoo.com.br. 

4.3 Eventual impugnação deste Edital deve ser formalizada até dois dias úteis antes da data para abertura da sessão pública. 

5 - DA PROPOSTA

5.1 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter em sua parte externa os dizeres:

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS

Pregão Nº 67/2010

ENVELOPE Nº 1 "PROPOSTA DE PREÇOS"

(RAZÃO SOCIAL OU NOME DO PROPONENTE)

5.2 a Proposta de Preços deverá:

5.2.1 Ser apresentada em uma via, datilografada ou impressa em computador, sem emendas ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado do proponente quando se tratar de pessoa jurídica ou conter o carimbo do CGC / CNPJ, devidamente datada e assinada.

5.2.2 Indicar a razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo do signatário na empresa.

5.2.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar de sua apresentação.

5.2.4 Ser apresentada com cotação de preço, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos, com apenas duas casas decimais após a vírgula.

5.2.5 No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados, conforme o devido objeto licitado. A não inserção das especificações dos serviços no campo adequado, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.

5.2.6 Conter declaração expressa informando que o preço da proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, embalagens, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

5.2.7 Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

5.3 Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.

5.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do  presente Edital e seus Anexos, seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

5.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.6 A presente licitação terá validade pelo período de 06 (seis) meses, após homologação do certame, atendendo as necessidades da licitante.

5.7 A empresa vencedora do presente certame não poderá sob qualquer forma alterar ou corrigir o preço do objeto licitado até o final do contrato, podendo prorrogar o contrato por igual período, pelo mesmo valor da licitação, havendo interesse de ambas as partes.

OBS: As empresas proponentes poderão encaminhar suas propostas via correio, sem que caiba responsabilidades ao Município quanto à data e horário de recebimento. As propostas, e documentos recebidos pela Comissão Municipal de Licitação, em data e horário hábil, via correio, importará, necessariamente, na participação da proponente na licitação, mesmo sem a presença de representante legal. Por conseguinte, a ausência de representante legal da proponente, eliminará a possibilidade da empresa na etapa de lances.

6- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

6.1 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já determinados.

6.1.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo I) e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

6.1.3 No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento ) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

6.1.4 Não havendo pelo menos 03 ( três ) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 ( três ), oferecer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

6.1.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada após o decurso de, no máximo, 40 (quarenta) minutos.

6.1.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

6.2 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o tipo Menor Preço global - registro de preços.

6.2.1 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade;

6.2.2 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no Edital.

7. HABILITAÇÃO

7.1 A habilitação de pessoa jurídica far-se-á com a apresentação em envelope lacrado dos documentos abaixo, para verificação de que o licitante está em situação regular perante a Seguridade Social (CND INSS); o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CND FGTS); Prova de Regularidade junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal (a certidão de tributos municipais, quando não especificada a data de validade, esta terá validade de 30 dias) do domicilio ou sede do licitante; Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrada em se tratando de sociedades comerciais (ou registro cadastral atualizado) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus administradores; Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Declaração de que a empresa não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (Dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (A certidão quando não especificada a data de validade, esta terá validade de 30 dias); Declaração de responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo III; Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme modelo IV; Em caso de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, deverá a participante apresentar Declaração da Junta Comercial de que a empresa se enquadra nos tipos acima especificados (a referida certidão, preferencialmente, deverá ser anexada junto com os documentos de credenciamento).

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO CONSTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, LACRADO E RUBRICADO COM OS SEGUINTES DIZERES:

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS

Pregão Nº 67/2010

ENVELOPE Nº 2 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

(RAZÃO SOCIAL OU NOME DO PROPONENTE)

7.1.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser processados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou ainda, por funcionário designado e habilitado para essa função.

7.1.2 Serão aceitas apenas cópias legíveis.

7.1.3 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas.

7.1.4 O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa  a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa de seus sócios ou da pessoa física, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93.

7.2 - DAS MICROEMPRESAS (M.E) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP).

7.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição ( Art. 43, Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006).

7.2.2 
Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 ( dois ) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento, ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ( Art. 43, §1º, Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006).

7.2.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. (Art. 43, §2º, da Lei 123, de 14/12/2006).

7.2.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44, da Lei 123, de 14/12/2006).

11.3 As demais regras das microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser seguidas pelos demais artigos dispostos na Lei 123, de 14/12/2006

8- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES

     A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, na RUA BENEDITO SALLES, 1060  CENTRO - CARLOPOLIS - PR

9- DO VALOR

9.1- O valor máximo estimado desta licitação será de R$ 60.600,00 (Sessenta Mil e Seiscentos Reais) com recursos decorrentes das Dotações: 

	DOTAÇÕES

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	800
	05.001.10.301.00252-023
	0.1.00.000495

	870
	05.001.10.302.00232-025
	0.1.00.000000

	950
	05.001.10.302.00282-027
	0.1.00.000303


9.2- O preço dos objetos licitados serão fixos, não podendo haver reajuste ou correção monetária.

9.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre o fornecimento  e serviços a serem realizados, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa fornecedora.

9.4 - A prestação de serviços realizados pela empresa vencedora do referido certame licitatório, incidirão em pagamento de tributos aos cofres públicos, inclusive o tributo de Imposto Sobre Serviços - ISS, com alíquota de 5% (cinco por cento). 

10 - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será efetuado 30 dias, após emissão da nota de empenho e respectiva homologação do presente certame licitatório.

O PAGAMENTO DO REFERIDO OBJETO LICITADO, ESTARÁ CONDICIONADO A ENTREGA DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO INSS E FGTS, NO ATO DA ENTREGA DA NOTA FISCAL, BEM COMO A NOTA FISCAL DEVE VIR DEVIDAMENTE RECEBIDA – ASSINADA E DATADA – PELA REPARTIÇÃO INTERESSADA.
POR SE TRATAR DE SERVIÇOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER EMITIDAS EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE CARLÓPOLIS – CNPJ: 10.601.116/0001-30 – ENDEREÇO: AVENIDA ELSON SOARES, 176. 
10.2 – DA ENTREGA

10.2.2 Os serviços do Certame: O licitante vencedor deverá proceder a realização dos serviços da licitação, no município da empresa vencedora do certame licitaório, ficando a Municipalidade obrigada a transportar os pacientes até o local de atendimento da empresa vencedora, bem como se responsabilizando pelo retorno dos mesmos. Sendo de total responsabilidade da empresa vencedora os serviços prestadores e as eventuais taxas de qualquer natureza, ainda que aqui não especificada, seja o licitante vencedor estabelecido em qualquer localidade.

10.2.3 A contratação somente será considerada concluída mediante o recebimento definitivo, expedido por servidor responsável pelo recebimento dos objetos.

10.2.4 Verificada a não-conformidade do objeto licitado, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.

10.2.5 Será obrigação do licitante responder pela qualidade dos serviços prestados;

10.2.10 Quanto a problemas com a não apresentação do objeto conforme descrições no edital, o licitante será notificado, e responsável pela substituição imediata dos serviços, mesmo que este já tenha sido realizado;

10.3 - A empresa vencedora ficará obrigada a substituir os serviços licitados, que de alguma maneira, não atender as exigências do presente edital, sendo que a entrega dos serviços e o recebimento dos mesmos não importará sua aceitação

10.4 -  A realização dos serviços licitados, será no Município da empresa vencedora, mediante solicitação do  responsável pela Secretaria Municipal da Saúde, após a homologação da presente licitação e expressa autorização do Departamento Contábil e Financeiro do Município.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

11.1 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a fornecimento dos serviços licitados.
11.5 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidos na licitação.

11.6 - Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93.

12. RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes intimados a apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito do recurso.

12.3 Após decidido pelo Pregoeiro, caberá ao Chefe do Executivo Municipal deliberar sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório.

12.4 Não havendo recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente declarado vencedor e encaminhará ao Chefe do Executivo Municipal, para homologação.

12.5 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78, da Lei nº 8.666/93. Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.

13. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

13.1 Homologada a licitação e adjudicado o objeto, o Chefe do Executivo Municipal de Carlópolis, Estado do Paraná, convocará o adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato, nos moldes da minuta constante da presente licitação, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei nº 8.666/93.

13.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição ( Art. 36, Lei Complementar Nº 815, de 06/12/2007).

13.2.1 
Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 ( dois ) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento, ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ( §1º, Art. 36, Lei Complementar Nº 815, de 06/12/2007).

13.2.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no ( §1º do artigo 36, e item 12.2.1 do presente Edital, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87, da lei 8666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13.3 O Chefe do Executivo Municipal de Carlópolis, Estado do Paraná, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital ou não apresentar situação regular de habilitação, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

14.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propostas, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato das demais cominações legais. (Art. 7º, da Lei 10.520, de 17/07/2002).

14.2 No caso de não cumprimento do objeto, será aplicável à Contratada multa moratória equivalente a 0,4% (quatro décimos percentuais), calculada sobre o total do objeto ora licitado.

14.3 Pela inexecução total ou parcial, o Município de Carlópolis, Estado do Paraná, garantida a defesa prévia, poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% sobre o valor total do objeto da presente licitação.

15 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1 A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.

15.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento licitatório.

16 – DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1-  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARLOPOLIS, na pessoa do Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas ou julgar  necessário.

17.2 É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.3 Na hipótese de divergências entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

17.4  É assegurado ao Chefe do Executivo Municipal de Carlópolis, Estado do Paraná o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.5 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

17.6
O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se incidem e vencem os prazos em dias  de expediente da Administração.

17.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.9
Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, ao Pregoeiro, na Secretaria Geral do Município – Rua Benedito Salles 1060 – CEP 86420-000 – Telefone 43-3566.1291 – Ramais 207 e 211.

17.10  Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade de CARLOPOLIS, excluído qualquer outro.

CARLOPOLIS, nove dias de junho de 2010.

_______________________________

OTTO CONTI GAMA

PREGOEIRO OFICIAL

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUSITOS DE HABILITAÇÃO


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade de Pregão Presencial, sob nº 67/2010, instaurada pelo Município de Carlópolis, Estado do Paraná, que a empresa (identificação)___________________________, cumpre plenamente com os requisitos de habilitação.


Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente na forma da Lei.

(local)________________,em ____ de ______________de 2010.


_________________________________

Assinatura e Identificação do declarante

ANEXO II

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO

( MODELO)

Pelo presente a empresa..............................................................situada na Rua.................................................................... CNPJ ..............................................., através de seu proprietário...................................., outorga ao Sr(a). ....................................................................., R.G. nº .............................. e CPF nº .........................., amplos poderes para representá-la junto ao Município de Carlópolis, Estado do  Paraná, no pregão nº 67/2010,  inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações, responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

___________________________________

Local e data

___________________________________

Assinatura 

CNPJ do declarante

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob modalidade Pregão Presencial sob nº 67/2010, instaurado pelo Município de Carlópolis, Estado do Paraná, que:

· Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

· Comprometemo-nos a entregar os produtos ora licitados conforme exigidos na licitação;

· Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 67/2010, realizado pelo Município de Carlópolis, Estado do Paraná.

· Declaro que a empresa não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, e menores de 16 (Dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

(local)_________________,em _____de ____________de 2010.

        
 _____________________________________

Assinatura

CNPJ da Empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial, sob nº 67/2010 instaurada pelo Município de Carlópolis, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(local)______________, em _____de ______________de 2010.


__________________________________


Assinatura 

CNPJ da empresa

ANEXO V 

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro Oficial

Carlópolis - Paraná

Referência: Pregão Presencial Nº  67/2010.




O signatário da presente, ( nome ) .........., portador de CNPJ ( se for empresa),.............................., estabelecido à Rua ...................., Nº......, Município de ...................., Estado ....................., fone: .............................................., E-mail (se houver) .................................., pela presente, apresenta proposta de preço referente ao Pregão Presencial Nº 67/2010, que tem por objeto fornecimento de prestação de serviços médico-hospitalares, para atender às necessidades da Municipalidade, solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde.

PROPOSTA DE PREÇOS

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Descrição dos serviços
	Preço máximo mensal
	Preço máximo total

	1
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

CONSULTAS:

CONSULTAS DE NEUROLOGIA; CARDIOLOGIA; ORTOPEDIA; PEDIATRIA; OFTALMOLOGIA.

EXAMES:

ULTRASSOM; RX; ELETROCARDIOGRAMA; ELETROENCEFALOGRAMA.

CIRURGIAS 

(INCLUSIVE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA):

CIRURGIAS GERAIS; OBSTETRICIA (PARTO NORMAL E CESÁRIA); ORTOPEDIA (CIRURGIAS DE JOELHO, COTOVELO E OMBRO POR VÍDEO ASTROSCOPIA); ADENÓIDE E AMIGDALAS; VASCULARES (VARIZES); HEMOROIDECTOMIA; PERÍNEO; MIOMA; CISTO DE OVÁRIO; FIMOSE; HIDROCELE; VASECTOMIA; LAQUEADURA. 
	6
	MES
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

CONSULTAS:

CONSULTAS DE NEUROLOGIA; CARDIOLOGIA; ORTOPEDIA; PEDIATRIA; OFTALMOLOGIA.

EXAMES:

ULTRASSOM; RX; ELETROCARDIOGRAMA; ELETROENCEFALOGRAMA.

CIRURGIAS 

(INCLUSIVE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA):

CIRURGIAS GERAIS; OBSTETRICIA (PARTO NORMAL E CESÁRIA); ORTOPEDIA (CIRURGIAS DE JOELHO, COTOVELO E OMBRO POR VÍDEO ASTROSCOPIA); ADENÓIDE E AMIGDALAS; VASCULARES (VARIZES); HEMOROIDECTOMIA; PERÍNEO; MIOMA; CISTO DE OVÁRIO; FIMOSE; HIDROCELE; VASECTOMIA; LAQUEADURA.
	
	

	
	Valor global
	
	
	
	
	


Validade da Proposta: (60 dias, cf. edital).

Prazo de execução dos serviços: (6 Meses, cf. edital).


Informo que o preço da proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

(Local).........................,.........de junho de 2010.

Assinatura do proponente

CARIMBO DO CNPJ:

CONTRATO  – Nº ............./2010  – PREGÃO PRESENCIAL  Nº  67/2010 – Menor Preço - REGISTRO DE PREÇOS

Contrato   de   Empreitada  de fornecimento de prestação de serviços médico-hospitalares, para atender às necessidades da Municipalidade, solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, que  entre  si  celebram  o  Município  de  Carlópolis e a  Empresa ..................................................    – CNPJ ....................-.........estabelecida à Rua ............................................,Nº..........., Município de ................... – Estado do ........................... 

  CONTRATANTE
:Município de Carlópolis,  Estado do Paraná,  pessoa  jurídica de  direito   interno, com sede à Rua Benedito Salles, 1060, inscrito no CGC/MF sob  nº 76.965.789/0001-87,   neste  ato  devidamente  representado  pelo Prefeito   Municipal,   em  pleno  exercício  de  seu mandato e  funções,   residente    e    domiciliado    nesta  Cidade. 

 

  CONTRATADO: 
Empresa .................................    – CNPJ  ..................................-............estabelecida à Rua ..............................................., Nº.................., Município de .................................. – Estado do ................................., representada  neste ato pelo Senhor(a) ........................................ , portador(a) do CPF .......................................-................., ( especificar a representação na empresa ) Empresa, residente no Município de ........................... –  Estado do ...............................  




CLÁUSULA PRIMEIRA




OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL




O objeto do presente contrato é de  fornecimento de prestação de serviços médico-hospitalares, para atender às necessidades da Municipalidade, solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde.



Parágrafo único:- Fundamento legal: Licitação – Pregão Presencial Nº 67/2010, julgada em data de vinte e três dias de junho de 2010 e homologado pelo Decreto Nº .................. de ............/.............../2010.




CLÁUSULA SEGUNDA




DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL




Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento do CONTRATADO: Os Atos Convocatórios da Licitação,  Proposta da Licitante, Parecer de Julgamento; Legislação pertinente à Espécie.




CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR




O valor dos objetos licitados será de R$........................., pelo período de 06 (seis) meses, podendo prorrogar através da anuência de ambas as partes, sem quaisquer alterações no valor da licitação, conforme o resultado da licitação  Pregão Presencial nº 67/2010: 

EMPRESA: 
	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Descrição dos serviços
	Preço máximo mensal
	Preço máximo total

	1
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

CONSULTAS:

CONSULTAS DE NEUROLOGIA; CARDIOLOGIA; ORTOPEDIA; PEDIATRIA; OFTALMOLOGIA.

EXAMES:

ULTRASSOM; RX; ELETROCARDIOGRAMA; ELETROENCEFALOGRAMA.

CIRURGIAS 

(INCLUSIVE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA):

CIRURGIAS GERAIS; OBSTETRICIA (PARTO NORMAL E CESÁRIA); ORTOPEDIA (CIRURGIAS DE JOELHO, COTOVELO E OMBRO POR VÍDEO ASTROSCOPIA); ADENÓIDE E AMIGDALAS; VASCULARES (VARIZES); HEMOROIDECTOMIA; PERÍNEO; MIOMA; CISTO DE OVÁRIO; FIMOSE; HIDROCELE; VASECTOMIA; LAQUEADURA. 
	6
	MES
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

CONSULTAS:

CONSULTAS DE NEUROLOGIA; CARDIOLOGIA; ORTOPEDIA; PEDIATRIA; OFTALMOLOGIA.

EXAMES:

ULTRASSOM; RX; ELETROCARDIOGRAMA; ELETROENCEFALOGRAMA.

CIRURGIAS 

(INCLUSIVE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA):

CIRURGIAS GERAIS; OBSTETRICIA (PARTO NORMAL E CESÁRIA); ORTOPEDIA (CIRURGIAS DE JOELHO, COTOVELO E OMBRO POR VÍDEO ASTROSCOPIA); ADENÓIDE E AMIGDALAS; VASCULARES (VARIZES); HEMOROIDECTOMIA; PERÍNEO; MIOMA; CISTO DE OVÁRIO; FIMOSE; HIDROCELE; VASECTOMIA; LAQUEADURA.
	
	

	
	Valor global
	
	
	
	
	





Parágrafo Único:  O pagamento da importância contida nesta Cláusula correrá à conta dos recursos Dotações Orçamentárias: 

	DOTAÇÕES

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	800
	05.001.10.301.00252-023
	0.1.00.000495

	870
	05.001.10.302.00232-025
	0.1.00.000000

	950
	05.001.10.302.00282-027
	0.1.00.000303





CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES

A Contratada deverá manter os valores unitários pelo período da presente licitação, ou seja, 06  ( seis ) meses, podendo ser prorrogado o prazo em comum acordo entre as partes, sem que haja alterações monetárias, mantendo-se o valor da licitação.

CLAUSULA QUINTA – DA ENTREGA DOS OBJETOS

A realização dos serviços será conforme necessidade do Município.

A Contratada deverá prestar imediato atendimento, após a homologação do certame e consequente assinatura contratual.

A Contratada também se compromete a imediata substituição dos serviços que não atenderem as exigências do edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO




O pagamento será efetuado em 30 dias, após emissão da nota de empenho, iniciando-se mediante  apresentação das respectivas Notas Fiscais emitidos pela Contratada e empenho por parte do setor financeiro do Município.

                                                CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DE 25%



O Município se reserva no direito de acrescer ou reduzir o quantitativo em até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com suas necessidades, conforme previsão expressa no edital de licitação.




CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA





O CONTRATADO se obriga a:

1. Assumir responsabilidades de encargos sociais, trabalhistas, fiscais e tributários, isentando o Estado, a União e  o Município de quaisquer ônus;

2. Realizar os serviços licitados, no Município da empresa vencedora, prestando o suporte adequados às exigências dos serviços licitados.

3. Substituir os serviços que não atenderem as necessidades do edital;

4. Manter os valores unitários pelo período da licitação, ou seja, 06 ( seis ) meses, sem reajustes. 

5. Obedecer rigorosamente o disposto nos itens 10 e 11 do presente edital. 

6. O desrespeito aos itens acima mencionas, acarreta imediata rescisão contratual.




CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS




A fiscalização do fornecimento será efetuado pelo Secretaria Municipal da Saúde, cabendo a esta notificações de eventuais irregularidades que deverão ser sanados pela CONTRATADA .




CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA RESCISÃO




O presente Contrato terá vigência até a data de ............../................../2010, podendo ser prorrogado  conforme necessidade do Município e em comum acordo entre as partes.. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato , independentemente de interpelação judicial ou extra judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie quando a CONTRATADA incorrer em abusos ou irregularidades quanto ao fornecimento dos materiais e / ou houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais .




Parágrafo Único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados , implicará na apuração de perdas e danos , sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

                                             
CLÁUSULA DECIMA - DO ARBITRAMENTO E FORO

As partes Contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo, perante o Foro da Comarca de Carlópolis, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.




CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS




Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.




CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONHECIMENTOS DAS PARTES




Ao firmar este instrumento, declara o CONTRATADO ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato de fornecimento de prestação de serviços médico-hospitalares, para atender às necessidades da Municipalidade, solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde. 







Justos e Contratados, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato , a fim de que produza seus efeitos legais.




Carlópolis,  ............. de ........................  de 2010.

________________________________      
_____________________________________

( Prefeito )
(Empresa)

Contratante

Contratada

 Testemunhas: 

______________________________

______________________________

Otto Conti Gama



Lucilei Aguera

Secretário Geral



Diretora do Depto de Compras e Licitações





PAGE  
17

